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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2003331-74.2014.815.0000
ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Thyago Luís Barreto Braga (OAB/PB 11.907)
EMBARGADA: Maria das Neves Gabriel
ADVOGADO: Luiz César Gabriel Macêdo (OAB/PB 14.737)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MATÉRIA SOBRE A
QUAL  JÁ  HAVIA  PRONUNCIAMENTO  EXPLÍCITO  DO  ÓRGÃO
JUDICANTE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. REJEIÇÃO.

1. São inviáveis embargos de declaração vocacionados a forçar
o órgão judicante a pronunciar-se acerca de matéria sobre a
qual já recai o instituto da preclusão.

2. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA opôs embargos de declaração
(f.  239/241)  contra  MARIA  DAS  NEVES  GABRIEL,  hostilizando  acórdão
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deste  Órgão  Colegiado,  que,  negando  provimento  a  anterior  agravo
interno por si apresentado, manteve a decisão unipessoal (f. 197/198v)
desta  relatoria,  a  qual  determinou o sequestro de verbas públicas  e  a
remessa de cópia dos autos ao Procurador-Geral de Justiça.

O aresto vergastado tem a seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO.  1) DECISÃO PROFERIDA DIRETAMENTE POR
ESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA,  DETERMINANDO  O  SEQUESTRO  DE
VERBAS  PÚBLICAS,  ANTE  O  DESCUMPRIMENTO  DE  ACÓRDÃO
LANÇADO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ALEGAÇÃO  DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA. PODER DE VELAR PELA
AUTORIDADE  DE  SUAS  DECISÕES.  TEORIA  DOS  PODERES
IMPLÍCITOS. 2) REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO PROCURADOR-
GERAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE NÃO COMETIMENTO DE CRIME
DE DESOBEDIÊNCIA E ATO DE IMPROBIDADE. PERDA DO OBJETO.
ALEGAÇÕES, ADEMAIS, QUE DEVERÃO SER DEDUZIDAS NO JUÍZO
PRÓPRIO. 3) RECURSO DESPROVIDO.

1.  Não  há  qualquer  nulidade,  tampouco  supressão  de  instância,
quando o Tribunal, direta e primariamente, determina providências
para fazer valer a autoridade de suas decisões, porquanto, pela teoria
dos poderes implícitos, se tem o poder de lançá-las, tem o poder de
fazê-las cumprir.

2. A  argumentação  relativa  ao  não  cometimento  de  crime  de
desobediência e ato de improbidade administrativa, a qual deve ser
deduzida no juízo próprio, restou prejudicada, uma vez que a cópia
dos autos já foi remetida ao Procurador-Geral de Justiça, tal como
revela o ofício de f. 203.

3. Recurso desprovido. (f. 224).

O Município de João Pessoa, em síntese, sustenta omissão no
acórdão  embargado  porque  não  se  debruçou  sobre  a  impossibilidade
material  quanto  ao  cumprimento  da  decisão,  uma  vez  que  “não  há
nenhum  estabelecimento  público  municipal  onde  fosse  possível  uma
internação compulsória, para o tratamento de drogadição” (f. 240).

Intimada,  a  parte  contrária  apresentou  contrarrazões  às  f.
245/247,  por  meio  das  quais  propugnou  a  manutenção  da  decisão
hostilizada.

Os autos vieram-me conclusos.

É o breve relato.
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     VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
       Relator

O acórdão do agravo interno, que tratava apenas do bloqueio
de verbas públicas e remessa de cópia dos autos ao Procurador-Geral de
Justiça, não tratou acerca da impossibilidade material de cumprimento da
liminar porque o tema já havia sido rejeitado anteriormente, quando da
apreciação meritória do presente agravo de instrumento.

Ressalte-se que  este agravo de instrumento já transitou
em julgado (vide f.  170), tendo o respectivo acórdão, na parte
que interessa, consignado o seguinte:

Por outro lado, observo que o pedido da autora/agravada foi para que
o  tratamento  de  seu  filho  contra  a  dependência  química  fosse
realizado em uma clínica particular.

Contudo, entendo que tal medida não pode ser concedida nos
moldes  do  pedido,  pois  não  se  mostrou  comprovada  a
impossibilidade  de  o  demandado/agravante  prestar
atendimento ao jovem.

Ao examinar o pedido de antecipação da tutela, o Magistrado a quo
chegou a esse entendimento, porém a parte dispositiva da decisão,
data venia, ficou um tanto confusa. Vejamos:

O pedido da autora foi direcionado à internação em clínica particular que
descreve  na  exordial,  situação  que  não  se  demonstrou  plausível,  ao
menos nesta análise preliminar própria das tutelas de urgência, tendo em
vista que não se demonstrou a impossibilidade do Município promovido
dar atendimento ao caso em espeque.

Conclui-se, portanto, que deve ser assegurado à autora o deferimento da
tutela  pleiteada  nos  autos,  em  parte,  determinando-se  à  internação
involuntária do segundo requerido, para o tratamento de sua doença, o
qual  deverá  ser  fornecido  pelo  promovido,  existindo  nos  autos  prova
inequívoca  de  suas  alegações  e  verossimilhança  do  direito  alegado
conforme acima esposado.

[...]

Isto  posto,  CONCEDO,  em  parte,  A  TUTELA  ANTECIPADA
POSTULADA, para  determinar  ao  promovido  que  providencie  a
internação do Sr.  Leonardo Gabriel,  em estabelecimento adequado ao
tratamento  da  drogadição,  em  cinco  dias,  sob  pena  de  bloqueio  de
numerário que garanta a aquisição do medicamento e multa diária de R$
2.000,00  (dois  mil  reais),  limitada ao valor  de R$ 10.000,00  (dez mil
reais). (sic, f. 23v/f. 24).
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Dessa forma, com fins de esclarecer a questão, entendo que a tutela
antecipada deve ser concedida em parte, para que o agravante seja
compelido a providenciar a internação compulsória do demandado em
hospital de sua rede pública.

Destarte,  rejeito as preliminares e concedo,  parcialmente,  o
efeito  suspensivo  à  decisão  agravada, para  coibir,  nesse
momento,  a  internação  em  clínica  particular. Por  outro  lado,
determino  que,  em  cinco  dias,  o  agravante  providencie  a
internação compulsória do filho da agravada em hospital de
sua rede, adequado ao tratamento de drogas, com garantia
de  aquisição  do  medicamento  necessário,  bem  como
mantenho a pena de bloqueio e de multa nos moldes fixados
pelo Juiz a quo. (sic, f. 133/139).

Ante o exposto, rejeito as preliminares de carência de ação e de
incompetência da Vara da Fazenda Pública. 

No  mérito,  dou  provimento  parcial  ao  agravo,  para  que  o
agravante providencie a internação compulsória do filho da agravada
em hospital de sua rede, adequado ao tratamento de drogas, com
garantia  de  aquisição  do  medicamento  necessário,  bem  como
mantenho a pena de bloqueio e de multa nos moldes fixados pelo
Juiz a quo.

Rediscutir, portanto, a questão da impossibilidade material de
cumprimento  da  liminar  esbarra  no  art.  507  do  CPC/2015  (que
corresponde ao art. 473 do CPC/73), cujo espírito nos diz que é vedado à
parte  discutir  no  curso  do  processo  as  questões  já  decididas,  a  cujo
respeito se operou a preclusão.

Segundo Pontes de Miranda:

Se houve decisão do juiz sobre algum ponto de direito ou de fato e
para que se chegasse a esse ponto houve prazo, a preclusão afasta
qualquer reexame e julgamento pelo juiz. O que se teve por fito no
art. 473 foi evitar que, após o sim, ou não, que o juiz proferiu, possa
ele passar a dizer não, ou sim. Não importa se houve substituição do
juiz, ou se já se acham em grau superior de jurisdição os autos da
ação,  se  o  recurso  que  os  levou não  abrange  a  matéria  daquela
decisão. (Comentários do Código de Processo Civil  – tomo V-
pag. 211 – Forense - 1974).

No mesmo sentido, Moacyr Amaral Santos leciona o seguinte:

O artigo que se examina aplica o princípio da preclusão às questões
decididas no curso do processo. Uma vez decididas, não usando a
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parte  do  direito  de  recorrer  (art.  522),  ou  tendo  o  recurso  sido
rejeitado, a seu respeito se opera a preclusão, sendo-lhe defeso, no
curso  do  processo,  discutir  as  mesmas  questões,  sejam  elas  de
natureza  processual,  sejam  elas  de  caráter  prejudicial,  decididas
incidentalmente no processo (....). Poder-se-á dizer que, em relação
às questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão, as
decisões fazem coisa julgada formal, no sentido de que, no mesmo
processo, não mais poderão ser discutiras ou reexaminadas. Isso não
importa, todavia, que em outro processo, ainda pelo mesmo juiz, a
questão não possa ser novamente ventilada e decidida, embora em
sentido  contrário  àquela  decisão. (Comentários  ao  Código  de
Processo  Civil  –  p.  495/496  –  IV  vol.  -  Forense  –  segunda
edição).

Inexiste, portanto, qualquer omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 16
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


